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DECF'.ETO L E G I S L A T I V O N2 241 DE 05/10/94 

A MESA DA C&HARA HUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuiç5es legais, faz saber que a Câmara Municipal 
d2 Cruzeiro, Em S2ssào OrdinJria, aprovou E Ela Promulga o s2guintE: 

Artigo io - Fica concedido o '' Tr· o f~::·u. 

Junior) pela notável trabalho que vem desenvolvendo neste importante 

sEtor dE comunicação, nos tErmos do qu2 disp52 o Decreto Legislativo 

No.58, de 30 de setembro de i.986. 

Artigo ~o - A outorga da home n::,;. !:1em de 

que trata o artigo anterior dar-se-á em Sessão Solene a ser marcada 

pela Mesa da Câmara Municipal, no corrcntE Exerc1c10. 

Artigo 3o - As despesas com a "" E }{ :::~ C: i..i. (j'. =·:->. () 

deste Decreto Legislativo, ocorrerào por conta dE verbas prciprias do 

suplementadas se necessário. 

EstE Decreto Legislativo 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
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